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DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2016. DE 03 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação de contas do
Executivo Municipal referentes ao exercício de
2012 e dá outras providências e dá outras
providências.

ANA ROBERTA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, faz saber que esta edilidade aprovou e ele sanciona o seguinte decreto
legislativo:

Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de Tapiratiba referentes ao
exercício financeiro de 2012.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Plenário "Dr. João Bravo Caldeira", em 03 de maio de 2016.

ANA A ÇALVES DE OLIVEIRA
PRESIDENTE


